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DECRETO N" 3.866/2.021.

- de l6 de Dezembro de2.022 -
(Que trata do Cancelamento de Restos a Pagar)

JOAO SOARES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de lnúbia Paulista,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 68

e 69 da Lei Orgânica Municipal e Lei no 1.644 de29 deDezembro de

2.021, que aprovou o Orçamento do Municipio para o Exercício de

2.022.

DECRETA:

Artigo lo - Ficam cancelados os empeúos de Restos aPagar, relacionados na tabela

abaixo, devido a não efetivação das despesas no exercício, conforme segue:

Artigo 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua revogadas as

disposições ao contrário.

Inúbia Paulista - SP, l6 de Dezembro de2.022

SANTOS

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal, publicado por afixação no lugar público de costume.

FREITAS

Diretora de

Valor CanceladoNo do empenho FornecedorData do Empenho

Santa Pilar Transportes Ltda 2.625,7924fiU2.021 7875

990,008t88 Exemplarmed Comércio de Produtos Hospitalar0Ut2t2.021

3.615,79Total de Restos a Pagar anu|ados.,...,.,,.......,...


